
CÂMARA MUNICIPAL DE CATIGUÁ 
C:"IPJ: 65.711.81410001-80 

Av. Manoel Simeão Rodrigues, 320 - Centro - Catiguá/SP - CEP 15870-000 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CATIGUÁ, 
ESTADO DE SÃO PAULO. 

INDICAÇÃO NºO(J../2019. 

Claudemir José Grava, -vereador desta Casa de Leis, 
amparado no Regimento Interno e na Lei Orgânica do Município, dentro das formalidades 
regimentais, INDICO a Sra. Prefeita Municipal que forneça uniformes e botas de camurça para os 
motoristas do setor de educação do município de Catiguá. 

Justifica tiva 

A citada indicação se torna necessária, pois servidores dos 
demais setores da Prefeitura Municipal já usam uniforme. Assim, indico a concessão de uniforme 
aos motoristas da área da educação, com identificação, bem como de botas de camurça. 
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